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PROCESSO SEI-480002/000801/2025, SEI-480002/002253/2025

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS BLOCO Prolagos

REPRESENTANTES DA
CONCESSIONÁRIA

Weslei – Coordenador Operacional
Aline Barreto – Analista Jurídica

UNIDADE/OBRA FISCALIZADA EEE Camerum

ENDEREÇO DA UNIDADE Rua Rosa Dias da Costa, esquina com  Av. Saputiaba, Porto d’Aldeia –
São Pedro da Aldeia/RJ

TIPO DE FISCALIZAÇÃO Programada

OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO Verificar Operação dos equipamentos - Padrões aceitáveis

MOTIVO DA FISCALIZAÇÃO Verificação anual

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO 25/03/2025

FATOS RELEVANTES E NORMAS APLICÁVEIS

A EEE Camerum capta esgoto dos CTS’s Mossoró 1/2/3 e Saputiaba III pelo interceptor ao longo da Av. Saputiaba.

A operação da EEE é automatizada com inversor de freqüência e sensor de nível. O controle é feito por telemetria.

A placa de identificação textual da elevatória está interna. Externamente há apenas a identificação patrimonial, por
QR-code.

As portas dos Quadros Elétricos  estão em péssimo estado.

A Concessionária não apresentou o manual de operação da unidade, conforme o determinado no Ofício - NA 189
(95922282).
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https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=100520316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004143&infra_hash=2b1e3f0058366e191cfd1616fbaea948fdf090e552a5bc08c2992b038a311bf7


 
Foto 1- Localização 22°51'5.11"S ; 42° 5'57.89"O

 

Foto 2 – Vista dos tampões de concreto e do abrigo do quadro elétrico. (Google Earth)
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Fotos 3– Portas dos Quadros Elétricos
 

           
Fotos 4 e 5 – Quadro Elétrico com telemetria, proteção e inversor de freqüência
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Foto 6 – Valores de corrente e tensão, correspondendo a uma potência de 4429,8 W( 6 cv ).

 
 

Foto 7 – Poço da Bomba

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES.
A operação da EEE é automatizada com inversor de freqüência e sensor de nível. O contole é feito por telemetria.

IRREGULARIDADES APONTADAS E AS NORMAS VIOLADAS

Não identificadas.

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

· Instalação de placa de identificação da Elevatória na parte externa.

· Substituição das tampas de concreto por outras de equivalente resistência mecânica e mais fácil manuseio para as equipes de
manutenção, conforme recomendação da NBR 12208:2020.

· Apresentação das ordens de serviço de manutenção da EEE Pitória, dos últimos doze meses.

· Apresentação do manual de operação e manutenção da EEE Pitória.

SANÇÃO A SER APLICADA
A ser definida.

CONCLUSÃO
A EEE Camerum estava operante, porém aparenta deficiência na manutenção.
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 31/03/2025
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EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

FISCAIS

NOME IDENTIFICAÇÃO

 

Luiz Henrique Vieira Silva ID 5132859-3

Rita Calvet ID 5132712-0
 

 

 
Rio de Janeiro, 20 maio de 2025

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Calvet, Assistente, em 09/06/2025, às 17:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Vieira Silva, Assistente, em 11/06/2025, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 100553910 e o código
CRC 5224E698.

Referência: Processo nº SEI-480002/002253/2025 SEI nº 100553910

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6485   
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